
Câmara Municipal da Aliança
F í P N A M B U C O

L E I  N* 6 6 9

E M E N T A s Concede autorização para abrir 
um CRÉDITO^ESPECIAL, destinado 
a atender às despesas afetua - 
daa no exercício anterior*

A CÂMARA MUNICIPAL DA ALIANÇA, DECRETA*

Art. 1* - fica aberto o CRÉDITO ESPECIAL na importância de NCR!

25•595,9Q(VINTE E CINCO MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E CI&

CO CRUZEIROS NOVOS E NOVENTA CENTAVOS)r destinado a a*q 
der ès despesee efetuadae no exercício anterior consoeu 

te a dastinação enumerada,

SERVIÇO DE SAÚDE, ESTRADA DE RODAGEM, OBRAS PÚBLICAS, - 

ILUMINAÇÃO, CEMITÉRIOS E OUTROS.

Art. 2* - Aa dotações do artigo a seguir serão tôdas escrituradas 

em 3.1.5.0(PAuAHENT0 DE CONTAS DO EXERClCIO ANTERIOR) , 

ds acordo com a lei FEDERAL N* 4.320, de 17/3/64.

Art. 3* - A s  despesas com a abertura do Crédito Espacial a que ae 

refere a presente Lei, correrá peles vsrbfs a seguiri 

20-1 GOVgRNO MUNICIPAL NCR$ NCR!

3130-25 Serviços de Terceiros.•••••••• 30,00

3234 Abono Familiar........... . £2.40 92,40

30-1 aflMttlÃBl/L,P,A PREFE ! i m  
3120-13 Material de Consumo.......*... 391.59

3130-22 Serviços de Tercsiros....••••• 38.00 429#59 /

40-1 i f c s i M i a o u M f c m
3120-22 Meteriel de C o n s u m o 200,00

3140-16 Encsrgps Diversos.... . 600,00

3273-B Entidades Estaduais....... 51.84 851,84

40-3 SERV,^ f f i N T l l M M ã

3130-07 ServiçoB de Terceiros.........2.000.00 2,000,00'

50-2 SEKV,MRC.ACOUG.e MATAIU

3120-13 Material da Consumo.....•••••• 125.09 125,09v

£0-1 ENSINO PRIH^mO

3120-05 Material de Consumo........... 1.032,07

3120-13 Material de Consumo..........  32,08
3130-25 5erviços de Terceiros....... 74.00
41A&-06 Material Permanente,.......450.00 1.588,15 v



Câmara Municipal da Aliança
P E R N A M B U C O

60-2 ENSINO SECUNDÁRIO NCRf NCR$

3111-c 185,62

3120-07 85,76

4140-07 Material Permanente.......

70-1 &ERV.ttf»ICO m u n i c i p a l

is&J2a 721,38 J

3120-03 58,00

3120-13 237,33

3120-14

3130-18 Serviçoa de T rceiros.... 519,37

3130-22 722,00

.778,13 í4130 Equip.e Instalações•

80-1 SERV.RQDOV.MUNICIPAl.

M S L M 13

3120—03 428,65

3120-16 Material de Consumo. 327,10

3130-04 Serviços de Terceiros... ,(l

ao-2 se£Vj5£. o b r a s p ú b l i c a s

760,75

3120-13

4113 Pro8.e Concl.de Obras..... 

90-3 ILUmNAdtO PÚBLICA
J&SLiflfl 1.726,46 \

3120-13 70,00

3140-17 Encargos Diversos.........1*394*11 3.464,11 v)

90-4 CEHITÍKlúS PÚBLICOS

3120-13

25.595,90

Art. 4* - Esta Lei entrará a» vigor na data da sua publicação,re- 

vogando-ee as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 21 da fsvsreiro de 1 9 7 0 .

jgUIZ GONZAGA DO NASCIMENTft » 1» S E C RETARIO

, Aá.,..5̂ V*a»>r.Mtrk■'LvÍTi-.. .t  .-fyUjLátí.
ANA MARIA ItJE ALF.EIDA F R EITA S  -  ** SECRETÁRIA


